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HABILITAÇÃO 
Considerando o contido no edital, a comissão de licitação, após criteriosa análise, chegou ao seguinte resultado, 
quanto à habilitação das proponentes.  

Proponente Situação 
jurídica 

Regularidade 
fiscal 

Qualificação 
técnica 

Qualificação 
Econômico- 
financeira 

Habilitação final 

Dipromed- Comércio e 
Distribuição de 
Produtos Médicos, 
Farmacêuticos e 
Hospitalares Ltda 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

Distrivel Distribuidora 
de Alimentos Ltda - ME 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

Emporio Paloski Ltda - 
ME 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

Hygiel Comércio de 
Produtos de Limpeza 
Ltda 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

João Paulo Maronesi 
Comércio de Alimentos 
- ME 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

Limpesul Comércio de 
Produtos de Limpeza 
Ltda 

  
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

   
habilitada 

Rubem Arnoldo Kuhne 
& Cia Ltda 

habilitada desabilitada habilitada desabilitada desabilitada 

 
Comunica igualmente que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste relatório, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório a quem se sinta prejudicado para interposição de recurso.                                                                                           
 
Medianeira, 20 de novembro de 2013. 

 
LEI Nº 291/2013, de 21 de novembro de 2013. 

 
Dispõe sobre a 65ª revisão legal proposta ás metas e prioridades 
constantes do Plano Plurianual, para o período de 2010/2013, Lei nº 
125/2009, 9ª revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013, Lei nº 
191/2012, bem como a abertura de Crédito Adicional Especial ao 
orçamento vigente, e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, por seus legítimos representantes, aprovou e o 
Prefeito sanciona a seguinte, 

L E I: 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, I e § 1º da Constituição Federal, a 
proceder a 65ª revisão Legal às metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual para o período de 2010/2013, 
na forma do anexo I. 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, II e § 2º da Constituição Federal, a 
proceder a 9ª alteração às metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2013, na forma do anexo II. 

 
Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 
com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 848.755,00 (Oitocentos e 
quarenta e oito mil setecentos cinquenta e cinco reais para a Inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
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07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
07.02 – Divisão Ensino Fundamental 
12.361.0007.1.134 – Ampliação Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações   -   FR 000  ...............................     R$   150.000,00 
12.361.0007.2.023 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vant Fixas – Pessoal Civil  FR 000 - 3576 –       R$  570.000,00 
3.3.91.13.00.0000 – Obrigações Patronais -  FR 000 - 3577     ................................... R$    10.000,00 
 
07.03 –  Divisão Educação Infantil 
12.365.0007.2.112 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   FR 000 –       R$  115.000,00 

 
11.00 – Secretaria Agricultura Sustentável e Abastecimento 
11.02 – Divisão Desenvolvimento Rural 
20.606.0012.1.136 – Equipamento para a Agricultura Sustentável 
4.4.20.93.00.0000 – Indenizações e Restituições    -   FR 855     ................................ R$ 3.755,00 
 
TOTAL ........................................................................................................................... R$ 848.755,00 
 
Art. 4º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes da 
anulação parcial/total da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, na forma do que preceitua o inciso III do § 
1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

 
07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
07.02 – Divisão Ensino Fundamental 
12.366.0007.1.023 – Construção da Escola SEMEAR 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações   -   FR 000 - 200  ...................         R$  845.000,00 

 
11.00 – Secretaria Agricultura Sustentável e Abastecimento 
11.02 – Divisão Desenvolvimento Rural 
20.606.0012.1.136 – Equipamento para a Agricultura Sustentável 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente - 3069 - FR 855    ........... R$ 3.755,00 
 
TOTAL ....................................................................................................................... ....R$ 848.755,00 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e contrário.  
 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 21 de novembro de 2013 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 
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ANEXO I - LEI 291/2013 -  65ª REVISÃO PPA 2010/2013 

Orgão:  02.00 - Executivo de Assessoramento  

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.002 Manutenção Gabinete do Prefeito 02.01.04.122.0002.2.002 000            166.955,22      
      

12.400,00  
      

154.555,22  

2.003 Manutenção Controle Interno 02.02.04.124.0002.2.003  000            154.341,00    
           

500,00    
      
154.841,00  

                  

                  154.341,00  
              
-    

          
500,00  

      
12.400,00  

     
309.396,22  

 
      

 
      

 Orgão:  03.00 - Secretaria Municipal Governo 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.005 Procuradoria Jurídica 03.02.03.092.0003.2.005  000            418.837,81    
      

19.700,00    
      
438.537,81  

2.007 CPD - Centro Processamento de Dados 03.04.04.126.0003.2.007 000            128.954,50      
        

6.000,00  
      
122.954,50  

                                   -    

                  547.792,31  
              
-    

      
19.700,00  

        
6.000,00  

     
561.492,31  

      
    

 Orgão:  04.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.008 Gabinete Secretário de Planejamento 04.01.04.121.0004.2.008  000             90.900,00    
        

6.600,00    
       
97.500,00  
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2.009 Planejamento Sócio Economico 04.02.04.121.0004.2.009 000            232.904,50      
        

5.000,00  
      
227.904,50  

2.010 Planejamento Urbano 04.03.04.121.0004.2.010 000            630.675,84      
        

6.000,00  
      
624.675,84  

                  

                  954.480,34  
              
-    

       
6.600,00  

      
11.000,00  

     
950.080,34  

      
    

 Orgão:  05.00 - Secretaria Municipal de Administração 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.011 Gabinete Secretário de Administração 05.01.04.122.0003.2.011 000             90.900,00    
        

6.600,00    
       
97.500,00  

2.012 Departamento Recursos Humanos 05.03.04.128.0003.2.012 000         2.423.048,01    
    

555.000,00    
   
2.978.048,01  

2.014 Manutenção Cemitério Municipal 05.02.04.122.0003.2.014 000            213.857,24      
      

20.000,00  
      
193.857,24  

2.015 Manutenção Tiro de Guerra e Junta Mil. 05.02.04.122.0003.2.015 000            176.674,31      
        

6.000,00  
      
170.674,31  

2.016 Manutenção Terminal Rodoviário 05.02.04.122.0003.2.016 000            394.828,31      
      

15.000,00  
      
379.828,31  

2.093 Realização de Eventos Municipais 05.02.04.122.0003.2.093 000            169.568,19    
      

10.000,00    
      
179.568,19  

               3.468.876,06  
              
-    

    
571.600,00  

      
41.000,00  

  
3.999.476,06  

      
    

 Orgão:  06.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.018 Gabinete Secretário de Finanças 06.01.04.123.0005.2.018 000             90.900,00         6.600,00          97.500,00  
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2.020 Manutenção Tesouraria 06.03.04.123.0005.2.020 000         1.200.068,27    
        

4.500,00  
      

10.000,00  
   
1.194.568,27  

0.001 Amortização e Encargos da Dívida 06.03.28.846.0006.0.001 000         3.233.000,00    
      

96.000,00    
   
3.329.000,00  

2.021 Tributação, Arrecadação e Fiscalização 06.04.04.125.0005.2.021 000            842.470,38      
      

20.000,00  
      
822.470,38  

                                   -    

               5.366.438,65  
              
-    

    
107.100,00  

      
30.000,00  

  
5.443.538,65  

      
    

 Orgão:  07.00 - Secretaria Municipal de Educação 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação   Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

1.134 Ampliação Escolas Ensino Fundamental 07.02.12.361.0007.1.134 000            139.380,79    
    

150.000,00    
      
289.380,79  

1.023 Construção da Escola SEMEAR 07.02.12.366.0007.1.023 000         1.500.000,00      

  
1.162.600,0

0  
      
337.400,00  

2.023 Manutenção Ensino Fundamental 07.02.12.361.0007.2.023 104         2.625.863,43    
    

132.700,00      

2.023 Manutenção Ensino Fundamental 07.02.12.361.0007.2.023 000     
    

580.000,00    
   
3.338.563,43  

2.024 Manutenção Transporte Escolar 07.05.12.361.0007.2.024 000         1.568.848,19      
        

5.000,00  
   
1.563.848,19  

2.027 Manutenção Merenda Escolar 07.06.12.361.0007.2.027 104            871.737,98      
      

10.000,00  
      
861.737,98  

2.028 Manutenção da Biblioteca Pública 07.02.12.361.0007.2.028 104            229.300,00      
      

27.700,00  
      
201.600,00  

2.029 Manutenção e Coordenação Educação Infantil 07.03.12.365.0007.2.029 000         1.483.275,00      
      

30.000,00    

2.029 Manutenção e Coordenação Educação Infantil 07.03.12.365.0007.2.029 103       
      

25.000,00  
   
1.428.275,00  
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2.033 Manutenção Educação Especial 07.04.12.367.0007.2.033 000            860.854,25      
      

15.000,00  
      
845.854,25  

2.033 Manutenção Educação Especial 07.04.12.367.0007.2.033 104            860.854,25      
      

60.000,00    

2.034 Educação Jovens e Adultos - EJA 07.02.12.366.0007.2.034 104       
      

35.000,00  
      
765.854,25  

2.036 Manutenção Atividades Culturais 07.07.13.392.0016.2.036 000             79.100,00      
        

8.000,00         71.100,00  

2.112 Manutenção do Ensino Pre-Escolar 07.03.12.365.0007.2.112 000            447.800,00    
    

115.000,00  
      

10.000,00  
      
552.800,00  

2.112 Manutenção do Ensino Pre-Escolar 07.03.12.365.0007.2.112 103     
      

25.000,00    
      
577.800,00  

                  

              10.667.013,89                -     1.002.700,00   1.388.300,00   10.834.213,89  

      
    

 Orgão:  08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.037 Gabinete Secretário de Saúde 08.01.10.301.0008.2.037 000             81.000,00    
        

6.800,00           87.800,00  

2.038 Agentes Comunitários de Saúde 08.02.10.301.0008.2.038 000            703.909,07      
      

22.000,00    

2.038 Agentes Comunitários de Saúde 08.02.10.301.0008.2.038 303       
      

14.000,00  
      
667.909,07  

2.041 
Manutenção do CEO - Centro Espec. 
Odontoló. 08.04.10.301.0008.2.041 000            525.882,00    

      
30.000,00      

2.041 
Manutenção do CEO - Centro Espec. 
Odontoló. 08.04.10.301.0008.2.041 496     

      
10.000,00    

      
565.882,00  

2.044 Manutenção Divisão de Saúde 08.02.10.301.0008.2.044 303         1.993.913,18    
      

42.000,00    
   
2.035.913,18  

2.050 Manutenção Vigilância Epidemiológica 08.05.10.305.0009.2.050 497            801.860,46        10.000,00        811.860,46  
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2.046 Manutenção Saúde Bucal 08.02.10.301.0008.2.046 000            701.993,26      
     

100.000,00    

2.046 Manutenção Saúde Bucal 08.02.10.301.0008.2.046 495       
      

20.000,00  
      
581.993,26  

2.047 Manutenção Saúde da Família 08.02.10.301.0008.2.047 495         1.854.119,66    
      

50.000,00                    -      

2.047 Manutenção Saúde da Família 08.02.10.301.0008.2.047 000                         -                       -    
      

90.000,00  
   
1.814.119,66  

2.091 Manutenção Centro Materno Infantil 08.02.10.301.0008.2.091 303 - 495            555.300,65      
      

48.000,00  
      
507.300,65  

2.092 Manutenção PAB FIXO 08.02.10.301.0008.2.092 000         2.001.307,84      
      

50.000,00  
   
1.951.307,84  

2.102 Manutenção SAMU 08.04.10.302.0008.2.102 496         1.532.020,00      
      

10.000,00  
   
1.522.020,00  

2.051 Manutenção Vigilância Sanitária 08.05.10.304.0009.2.051 303 - 497            228.231,60      
      

20.000,00  
      
208.231,60  

                                   -    

              10.979.537,72  
              
-    

    
148.800,00  

    
374.000,00  

 
10.754.337,72  

      
    

 Orgão:  09.00 - Secretaria Promoção Assistencia  Social 

  

Codigo  Ação 
Funcional 

Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.052 Gabinete Secretário de Assistência Social 
09.01.04.244.0010.2.05

2 000             81.000,00      
      

10.000,00  
       
71.000,00  

2.053 Manutenção Promoção e Assistência Social 
09.02.08.244.0010.2.05

3 000            897.666,00    
      

32.000,00      

2.053 Manutenção Promoção e Assistência Social 
09.02.08.244.0010.2.05

3 856     
           

600,00    
      
930.266,00  

2.054 Fundo Municipal da Assistência Social 
09.03.08.244.0010.2.05

4 934 - 935            253.318,94    
      

17.000,00    
      
270.318,94  
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2.056 Manutenção CRAS 
09.03.08.244.0010.2.05

6 000            357.099,03    
        

6.000,00      

2.056 Manutenção CRAS 
09.03.08.244.0010.2.05

6 934     
        

5.000,00    
      
368.099,03  

2.062 Manutenção CREAS 
09.03.08.244.0010.2.06

2 000            328.729,76      
      

20.000,00    

2.062 Manutenção CREAS 
09.03.08.244.0010.2.06

2 935     
      

10.000,00    
      
318.729,76  

1.131 Aquisição de Equipamentos para o FMAS 
09.03.08.244.0010.1.13

1 936            111.624,35    
      

23.000,00    
      
134.624,35  

6.058 
Manutenção CEACA 

09.04.08.243.0010.6.05
8 000            488.705,75    

      
37.000,00    

      
525.705,75  

                                   -    

               2.518.143,83  
              
-    

    
130.600,00  

      
30.000,00  

  
2.618.743,83  

      
    

 Orgão:  10.00 - Secretaria Obras e Serviços Públicos 

  

Codigo  Ação 
Funcional 

Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

1.009 
Pavimentação Urbana 

10.03.15.451.0011.1.00
9  824 - 835         4.241.173,36    

      
16.884,64    

   
4.258.058,00  

2.067 
Gabinete Secretário de Obras 

10.01.15.452.0011.2.06
7 000             90.900,00    

        
6.600,00    

       
97.500,00  

2.070 
Manutenção serviços Rodoviários 

10.03.15.452.0011.2.07
0 000            964.530,37      

      
71.000,00  

      
893.530,37  

2.072 Manutenção Serviços Urbanos 
10.03.15.452.0011.2.07

2 000         1.510.054,10    
        

3.500,00    
   
1.513.554,10  

                                   -    

               6.806.657,83  
              
-    

      
26.984,64  

      
71.000,00  

  
6.762.642,47  
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Orgão:  11.00 - Secretaria Agricultura Sustentável e Abastecimento 

  

Codigo  Ação 
Funcional 

Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

1.136 Equipamentos para a Agricultura Sustentável 
11.02.20.606.0012.1.13

6 855            313.300,00    
        

5.666,55  
        

3.755,00  
      
315.211,55  

2.075 Manutenção Desenvolvimento Rural 
11.02.20.606.0012.2.07

5 000         1.264.234,88    
      

20.000,00    
   
1.284.234,88  

2.076 Manutenção Divisão Meio Ambiente 
11.03.18.541.0013.2.07

6 000         1.401.014,86      
      

10.000,00  
   
1.391.014,86  

                                   -    

               2.978.549,74  
              
-    

      
25.666,55  

      
13.755,00  

  
2.990.461,29  

      
    

 Orgão:  12.00 - Secretaria Desenvolvimento Economico 

  

Codigo  Ação 
Funcional 

Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.080 
Gabinete Secretário Desenvolvimento 
Econômico 

12.01.22.661.0014.2.08
0 000             81.700,00    

        
1.000,00    

       
82.700,00  

2.081 Divisão Desenvolvimento Industrial 
12.02.22.661.0014.2.08

1 000            126.346,34      
        

5.000,00  
      
121.346,34  

2.082 Divisão de Turismo e Eventos 
12.03.23.691.0014.2.08

2 000            325.833,53      
        

5.000,00  
      
320.833,53  

2.083 Manutenção Escola Trabalho 
12.03.23.691.0014.2.08

3 000            329.047,80    
      

25.000,00    
      
354.047,80  

                                   -    

                  862.927,67  
              
-    

      
26.000,00  

      
10.000,00  

     
878.927,67  
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Orgão:  13.00 - Secretaria Municipal Esportes Lazer 

  

Codigo  Ação 
Funcional 

Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.084 Gabinete Secretário Esportes 
13.01.27.812.0015.2.08

4 000             82.800,00    
        

3.600,00    
       
86.400,00  

2.085 Manutenção Atividades Esportivas 
13.02.27.812.0015.2.08

5 000            890.953,91    
      

22.000,00  
      

30.000,00  
      
882.953,91  

                                   -    

                  973.753,91  
              
-    

      
25.600,00  

      
30.000,00  

     
969.353,91  

      
    

   

TOTAL GERAL           46.278.512,95  -  2.091.851,19   2.017.455,00  
 
47.072.664,36  
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ANEXO II  -  LEI 291/2013 - 9ª REVISÃO LDO 2013 

    ALTERAÇÕES A SEREM CONTIDAS NA 9ª ALTERAÇÃO DA LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  2013 

RECEITA 

REESTIMATIVA DAS RECEITAS CORRENTES 

    CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE RECURSO VALOR 

13.25.01.99.44.00 - 231 Rend. Depos Bancário MICI Execução Passeio 824 R$                            573,82 

13.25.01.99.66.00 - 284 Rend. Aplicação MDA Trator, Implementos e Veículo 855 R$                        1.911,55 

13.25.01.99.56.00 - 249 Rend. Aplicação BPC na Escola 2012 856 R$                              80,00 

17.21.34.10.00.00 - 268 Componente para qualificação da Gestão (SUAS) 936 R$                      23.000,00 

17.21.34.10.10.00 - 264 Piso Básico Fixo (SUAS) 934 R$                        5.000,00 

17.21.34.10.20.00 - 265 Piso Fixo Variável (SUAS) 934 R$                      12.000,00 

17.21.34.20.10.10 - 266 Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) 935 R$                      15.000,00 

17.61.03.03.00.00 - 248 BPC na Escola 2012 856 R$                            520,00 

    

    

    REESTIMATIVA DAS RECEITAS DE CAPITAL 

    CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE RECURSO VALOR 

24.71.99.99.27.00 - 252 MICI  - Execução Passeio Contrato 0310969-66 824 R$                      15.560,07 

24.71.99.99.33.00 - 233 MICI - Pvimentação Poliédrica - Contrato 033726/2010 835 R$                            750,75 

    TOTAL DAS REESTIMATIVAS DE RECEITAS 
 

R$                     74.396,19 

 
 
 
 


